
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

à estratégia 12.1 do Anexo ao Projeto

de Lei. 

Art. 1º Modifique-se a estratégia 12.1 do anexo do Projeto de Lei, que passa a ter a

seguinte redação:

“Estratégia  12.1.  Definir  e  implementar,  em regime de  colaboração  entre  a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, parâmetros de qualidade
de referência estabelecidos nacionalmente,  a partir  de insumos,  conforme o
CAQi/CAQ,  e  de  competências  esperadas  dos  egressos  de  educação
profissional  e  tecnológica  nas  redes  públicas  e  privadas,  considerados  os
princípios da equidade, diversidade e inclusão.”

JUSTIFICATIVA

As mudanças propostas no texto buscam detalhar os parâmetros de qualidade
que devem ser atendidos na educação profissional e tecnológica ao incorporar
elementos como o CAQI/CAQ, a meta assegura que a qualidade seja social,
mensurável  e  adaptada  às  necessidades  específicas  dos  estudantes  e  das
regiões, promovendo um ambiente educacional mais inclusivo e equitativo.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ   

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 413 | CEP 70160-900 Brasília-DF Tel (61) 3215-5413 
E-mail dep.tarcisiomotta@camara.leg.br *C
D2

51
55

03
17

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251550317100

EM
C 

n.
77

4/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
05

/2
02

5 
20

:5
7:

10
.9

87
 - 

PL
26

14
24

EM
C 

77
4/

20
25

 P
L2

61
42

4 
=>

 P
L 

26
14

/2
02

4


